
 
 
EXM(A) SR(A). JUÍZ(A) DE DIREITO DA____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BARBALHA-CE. 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SALDO REMANESCENTE DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE  

 
Fundamentação: ART. 3º inciso II da lei 
6.194/74.  

 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOR MARIA BEZERRA DOS SANTOS 

CPF 042.221.864-22 

PROFISSÃO: AUTÔNOMA 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

RG: 98029097224 SSP-CE 

ENDEREÇO: SITIO MACAUBA ZONAL RURAL 

BAIRRO: ZONAL RURAL DE BARBALHA 

CIDADE: BARBALHA -CE 

 
 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER (CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT) 

CNPJ 09.248.608/0001-04 

ENDEREÇO   
RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR, BAIRRO 

CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ. 

 
 

pelos fatos, motivos e fundamentos a seguir articulados: 
 

PRELIMINARMNETE 
 

Requer os benefícios da justiça gratuita, vez que a autora é pobre na 
forma da lei, juntando para tanto comprovante  de residência na modalidade 
baixa renda, conforme documento em anexo. 

 
DOS FATOS 

 
No dia 12/06/2018, o autor sofreu acidente automobilístico enquanto 

trafegava em sua motocicleta,. Em consequência o autor caiu no asfalto, 
ocasionando grave graves traumas que resultaram em TRAUMATISMO NO 
NARIZ, VINDO A REALIZAR DIVERSOS TRATAMENTOS, BEM COMO 
SOFREU ESCORIAÇÕES NO CORPO, tudo conforme documentos anexos. 
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Passado o período de internação, o autor requereu, no dia 16/11/2018, 
indenização do seguro obrigatório DPVAT por INVALIDEZ PERMANENTE, 
pleiteando  não recebendo nenhum valor de indenização. 

 
Ocorre Excelência que o valor de indenização por invalidez permanente 

é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como pleiteado 
inicialmente pelo autor e conforme cópias em anexo, devendo a requerida 
pagar a quantia devida devidamente atualizada.  

Diante dos vários tipos de lesões, foi constatado que não se 
poderia pagar a todos indiscriminadamente, em vista dessa 
impossibilidade, a parte requerida criou uma tabela, na qual foram 
descriminados os valores de cada lesão. 

O autor requer a quantia de R$ 6.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais). 

  
 

DEMONSTRATIVO DA DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT 
 
Valor de indenização-------------------------------------------------- R$ 6.500,00 
  
Valor recebido-------------------------------------------------------------- R$ 0,00 
 
Diferença do Valor------------------------------------------------------ R$ 6.500,00 
 
Valor atualizado + juros de mora------------------------------------- R$ 6.800,00 
 
Honorários advocatícios-------------------------------------------------R$ 2.040,00 
 
 Valor Total --------------------------------------------------------------R$ 8.840,00 
 
 
DO DIREITO 
 Criado pela Lei nº 6.194/74, tem como objetivo garantir às vítimas de 
acidentes de trânsito indenizações em caso de morte, invalidez permanente e 
despesas médicas, segundo dispositivo transcrito:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)  

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas 

 E a jurisprudência se manifesta na seguinte direção 

 SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT-AÇÃO DE COBRANÇA-LAUDO 
DO INSTITUTO MÉDICO LEGALQUE É PROVA DE INCAPACIDADE 
PERMANENTE-VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS-
FIXAÇÃO LEGAL-LEI Nº6.194/74-QUE NÃO É REVIGADA POR 
RESOLUÇÃO-CORREÇÃO MONETÁRIA PARTIR DA DATA DO EVENTO-
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RECURSO IMPROVIDO- O laudo pericial feito pelo instituto médico legal 
é meio de prova para incapacidade permanente do acidentado para fins 
de recebimento do seguro obrigatório conforme lei 6.194/74. As leis 
6.205/75 e 6.423/77 não vieram não vieram a revogar a lei 6.194/74, 
que define em salários mínimos o valor da indenização devida em razão 
decorrente de acidente automobilístico (DPVAT). Resoluções do Conselho 
Nacional de seguros Privados (CNSP) não podem contrariar ou limitar o 
valor da indenização fixado por lei. O valor da indenização relativa a 
seguro obrigatório deve ser corrigido monetariamente a partir da data do 
sinistro. (TJMS-AC 2005011333-8/0000-00 Campo Grande-1ª T. cível- 
Rel. Des. Jorge Eustácio da Silva da Silva- P. 06/12/2005.  

 Destaca-se que a lei não faz distinção quanto ao grau de 
incapacidade, basta ser configurada, de modo efetivo, a invalidez 
permanente, ainda que parcial, para que o segurado faça jus ao seguro 
obrigatório, conforme art. 20 da Lei nº 6.194/74 e alterações posteriores. 

  A presente ação está requerendo os valores com base na 
tabela oficial do seguro DPVAT. 

DO PEDIDO 

a) A citação da ré para contestar a ação, sob pena da revelia; 
b) Designação de audiência conciliatória; 
c) A procedência da ação para condenar a ré ao pagamento da 

diferença devida, além dos encargos decorrentes da sucumbência; 
d) Os benefícios da justiça gratuita; 

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, 
especialmente pelo depoimento da Reclamada, seus representantes legais ou 
na de quem suas vezes o fizer e tiver capacidade e autorização legal para 
receber a notificação em espécie, perícia, sindicância, juntada de novos 
documentos, inspeção judicial e tudo que se fizer necessário para elidir prova 
em contrário, inclusive juntada posterior do rol de testemunhas. 

 
Para efeitos de alçada da o valor da causa em R$ 8.840,00 (Oito mil 

Oitocentos e Quarenta reais). 
 

Nestes termos, P. Deferimento. 
Juazeiro do Norte-CE, 12/04/2019. 

 
 
 

Milton Correia de Almeida 
Advogado 

OAB-CE: 22660 
 
 
 

                Marcondes Yuri de Sousa Damasceno 
                              OAB-CE 24.600 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Barbalha
2ª Vara da Comarca de Barbalha
Rua Zuca Sampaio, S/N, Centro - CEP 63180-000, Fone: (88) 3532-2133, Barbalha-CE - E-mail: 
barbalha.2@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0005545-16.2019.8.06.0043

Classe: Arrolamento Comum 

Assunto: Seguro

Arrolante: Maria Bezerra dos Santos

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Rh.

I - Defiro a gratuidade da justiça (art. 98, CPC), sem prejuízo da 
responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes 
de sua sucumbência (NCPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o 
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (NCPC, art. 
98, § 4º);

II – CITE-SE  o Réu (art. 247, CPC), para responder aos termos da presente 
ação no prazo de 15 dias, ADVERTINDO-O de que se não ofertar contestação, no aludido 
prazo, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (NCPC, art. 344);

III – Empós, apresentada ou não a contestação, certifique-se e voltem-me 
conclusos os autos.

Cópia desta decisão tem força de mandado judicial e intimação/carta de 

citação, o que dispensa a expedição de mandado ou outras diligências. 

Expedientes necessários.

Barbalha/CE, 29 de maio de 2019. 

Marcelino Emidio Maciel Filho
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Barbalha
2ª Vara da Comarca de Barbalha
Rua Zuca Sampaio, S/N, Centro - CEP 63180-000, Fone: (88) 3532-2133, Barbalha-CE - E-mail: 
barbalha.2@tjce.jus.brBarbalha

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0005545-16.2019.8.06.0043

Classe: Arrolamento Comum 

Assunto: Seguro

Arrolante: Maria Bezerra dos Santos

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). 
Marcelino Emidio Maciel Filho, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de Barbalha, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. de todo o conteúdo da petição, os quais poderão ser 
consultados no sistema processual e- SAJ, por meio de senha de acesso aos autos digitais 
(segue anexo), sendo como parte integrante desta carta, para compor a lide e contestar a 
presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo contestada a 
ação, no prazo legal (Lei 13.105/2015 - CPC), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte(s) autora(s), ficando ciente de que o mencionado prazo começará a 
fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento. 

Barbalha/CE, 30 de maio de 2019.

Diego Santos Silva
Supervisor de Unid. Judiciária

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Rua da Assembléia, 100, 18ª andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20011-940

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
55

45
-1

6.
20

19
.8

.0
6.

00
43

 e
 c

ód
ig

o 
49

B
9C

8F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IE
G

O
 S

A
N

T
O

S
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
49

 .

fls. 22



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Barbalha
2ª Vara da Comarca de Barbalha
Rua Zuca Sampaio, S/N, Centro - CEP 63180-000, Fone: (88) 3532-2133, Barbalha-CE - E-mail: 
barbalha.2@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0005545-16.2019.8.06.0043

Classe  Assunto: Arrolamento Comum - Seguro

Arrolante: Maria Bezerra dos Santos

Arrolado: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que  carta de citação de 
página 22, foi entregue aos correios. O referido é verdade. Dou fé. 

Barbalha/CE, 31 de maio de 2019.

Maria Jucilene Luciano Quesado Beserra
À Disposição

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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EXMO(A). SR(A).  JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BARBALHA-CE 

 

 

 

 

A PARTE AUTORA, devidamente qualificado no processo em epígrafe, 

vêm perante Vossa Excelência, com o devido acato e respeito de estilo, requerer 

a habilitação do advogado Milton Correia de Almeida, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB/CE 22.660), nos termos do art. 287 do CPC, 

conforme procuração anexa, onde recebe notificações e intimações, nos termos 

do art. 77, inciso V do CPC, em respeito ao disposto no art. 104 do CPC. 

Diante do exposto, requer habilitação do advogado acima descrito nos 

autos em epígrafe, procedendo-se as devidas anotações de estilo. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Juazeiro do Norte-CE, 2019. 

 

MILTON CORREIA DE ALMEIDA 
Advogado 

OAB- CE 22660 
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